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Parecer Marlon Siqueira Rodrigues Martins - Comissão Especial

Trata-se da análise, com membro da Comissão Especial, da proposição que visa conceder
o Título de Cidadão Benemérito ao Sr. Carlos Henrique Raposo de Araújo, em reconhecimento aos
relevantes serviços prestados ao Município de Juiz de Fora, especialmente nas áreas da cultura, do
esporte, da participação social e do desenvolvimento de projetos de impacto social.

O homenageado nasceu em Juiz de Fora, no ano de 1992, no bairro Poço Rico, local que
exerceu papel fundamental em sua formação pessoal e cidadã. Desde cedo, demonstrou
envolvimento com iniciativas comunitárias, esportivas e culturais, construindo uma trajetória marcada
pelo compromisso com a coletividade e pelo fortalecimento da identidade juiz-forana.

A concessão do Título de Cidadão Benemérito destina-se a pessoas que tenham prestado
relevantes serviços à cidade, contribuindo de forma significativa para o desenvolvimento social,
cultural, econômico ou institucional do Município.

Nesse sentido, a trajetória do Sr. Carlos Henrique Raposo de Araújo revela-se plenamente
compatível com os critérios que norteiam a honraria.

Desde a juventude, destacou-se pela atuação no esporte, assumindo, aos 17 anos, a
função de diretor de futsal do tradicional Clube Tupynambás, onde exerceu liderança voltada à
formação cidadã de crianças e jovens, utilizando o esporte como ferramenta de inclusão social.

No campo da cultura popular, sua dedicação ao carnaval juiz-forano merece especial
destaque. Atuou em escolas de samba tradicionais do município, tendo exercido a presidência da
Escola de Samba Mocidade Alegre a partir de 2016, além de integrar a diretoria da Liga das Escolas
de Samba de Juiz de Fora, contribuindo de forma decisiva para o fortalecimento institucional, a
valorização cultural e a profissionalização do setor carnavalesco local.

Sua formação acadêmica em Publicidade e Propaganda, aliada à especialização em
Relações Institucionais e Políticas Públicas, permitiu-lhe ampliar sua atuação na interface entre o
poder público, a iniciativa privada e a sociedade civil. No âmbito da administração pública municipal,
exerceu a função de gerente de fomento à cultura da FUNALFA, onde colaborou diretamente para o
aprimoramento das políticas públicas de incentivo fiscal à cultura, ampliando oportunidades para
agentes culturais da cidade.

Destaca-se ainda sua atuação no Instituto Albert Sabin, instituição voltada ao
desenvolvimento de projetos de impacto social nas áreas de assistência social, esporte e cultura, bem
como sua contribuição como secretário executivo dos Conselhos Municipais de Cultura e da
Juventude, fortalecendo os mecanismos de participação social e controle democrático das políticas
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públicas.

Atualmente, o homenageado segue desenvolvendo projetos sociais e atraindo
investimentos de impacto, reafirmando seu compromisso permanente com o desenvolvimento
sustentável, a inclusão social e a promoção da cidadania em Juiz de Fora.

Diante do exposto, considerando a relevância dos serviços prestados pelo Sr. Carlos
Henrique Raposo de Araújo ao Município de Juiz de Fora, bem como sua trajetória marcada pelo
engajamento comunitário, pela valorização da cultura e do esporte e pelo fortalecimento das políticas
públicas e da participação social, manifesto-me favoravelmente à concessão do Título de Cidadão
Benemérito, por entender que a homenagem é justa, oportuna e plenamente merecida.

Palácio Barbosa Lima, 9 de fevereiro de 2026.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - MDB
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